
ESTADO DA PARAIBA
MUNICiPIO DE SANTA RITA

Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOB

Documento de Formalização Da
Demanda

2. DETALHAMENTO DO OBJETO (Art. í8, lnciso Il da Lei no 14.33120211

1

Unidade RêquiBitanto: Supêrintêndêncie Exocutiva de Mobilidade Urbana - SEÍtlOB
Responsável pela solicitação: Bruno de França Santos Pessoa
E-mail : dafsemobsr@gmail.com
TeleÍone: 83-98662-l 758

1 . JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (AÊ í8, lnciso l, Lei no í4.33/202í).

A contrataÉo dos serviços de consultoria e assessoria técnica administrativa, bem como de hospedagem,
suporte e manutençáo do portal institucional, pela Superintendência de Mobilidade Urbana de Santa Rita
(SEMOB/SR) se justifica pela necessidade de fortalecer a transparência pública dos atos administrativos
em geral e aprimorar a gestão do portal institucional, de forma a atender às demandas da populaçáo de
Santa Rita e promover uma gestão pública mais eficiente e transparente.

'1. **Complexidade das Açóes da SEMOB/SR:* A SEMOB/SR realiza ações de grande complexidade
relacionadas à mobilidade urbana, que envolvem a gestáo de recursos, a tomada de decisôes estratégicas
e a prestaçáo de serviços à populaçáo. Nesse contexto, é fundamental contar com serviços especializados
de consultoria e assessoria técnica para garantir uma gestão eficiente e transparente.

2. **Necessidade de Aprimorar a Transparênciâ:'* A transparência dos atos administrativos é um princípio

fundamental da administração pública e um direito do cidadão. A contratação desses serviços visa aprimorar
a transparência das açôes da SEMOB/SR, garantindo o acesso às informaçôes públicas e promovendo a

participação da populaçáo na gestão pública.

3. **Atualização Tecnológica do Portal lnstitucional:*' O portal institucional da SEMOB/SR é uma fenamenta
essencial para a comunicação com a população e a divulgação de informaçóes sobre as açôes da entidade-
Sua atualizaçâo e manutençâo sáo fundamerúais para garantir a qualidade e a segurançâ das informaçôes

disponibilizadas.

4. **Eficiência na Utilizaçáo dos Recursos Públicos:'" A contratação desses serviços também contribui para

a eficiência na utilização dos recursos públicos, uma vez que busca aprimorar os processos intemos da
SEMOB/SR, reduzir custos operacionais e melhorar a qualidâde dos serviços prestados à populaçáo.

5. '*Atêndimento às Exigências Legais:"" A contrataÉo desses serviços está em conformidade com a Lei

de Licitaçóes e Contratos (Lei 14.1331202'l) e demais normas aplicáveis, garantindo a legalidade e a
transparênciâ do processo de contrataÉo.

Portanto, a contrataÉo dos serviços de consultoria e assessoria técnica administrativa, bem como de
hospedagem, suporte ê manutenÉo do portal institucional, pela SEMOB/SR é essencial para garantir uma
gestão pública meis trensparente, eficiente ê alinhada com as demandas da sociedade.
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ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

O detalhâmento do objeto da contrataçâo, conforme previsto no Ârt. 18,

lnciso ll da Lei nr 14.33/2021, pâra os serviços de consultoda e assessoriâ

técnica adminiírativa, bem como de hospedagem, 5uporte e manutênÉo
do portâl innitucional dâ sup€rintêndênciâ dê Mobilidade Uóana de Sênta

Rita (SEMOB/SR), pode incluk os seguintes aspectos:

2. "Hospede8em, Suporte e ManutenÉo do Ponal Institucional:"
- Hospedâgem do portalem sêívidores segu@§ e confiáveis.
- 9Jpoíte técnico paía 8arôntií a disponibilidade e JêEUrençÉ do portal.
- MânutenÉo do ponal, incluindo atualiaaçõês de conteúdo e correções de

bugs.
- lmplemêntâÉo de medidas de se8urança da lnformãção parà proteger o

portâl conlrâ atôques cib€méticos.

3. r'lntegraÉo entre os Serviços:"
- Garantiaa integração entre os seíyiços de consultoÍia e assêssoría técnica

edminiírati\r. e os sêíviços dê hospedagêm, supoíte e ma nutenção do portal
iníitucional, de forma a garantir a eíiciênciâ e a eíiécia das eçôes.

4. "câpacitaÉo e Traníerência de Conhecimento:"
- ReâlizâÉo de treinamentos e capacitaçôes para o! seÍvidores da

SEMOB/SR, vi5ândo à trâníeÍência de conhecimento e à câpacitação para â
utilizaÉo adequada do portal institucionãl e das fêrramentâs de
tÍanspãrência públicâ.

l. "Consuhoria e A5sessoria Técnica Administrati6:"
' Elaborâção e atuelização de normes e p.ocedimentos adminiírativos.
' Aporo nâ Eeíão de processos edminrstrctivos.
- Ânálise e elâborâÉo de relatórios geíenciais.
- CepecitaÉo de ervidores em temas relôcionado, à trânsparência pública

e gestão adminiííative.

5. "Relatórios de Acompanhemento:i'
- EleboraÉo de rêlatórjos periódicos de acompanhamento das etividadês

realizâdàs, com indicãdores de desempenho e resultados alcânçãdos, de

acordo com os objetivos estâbelêcidos pela SEMOB/SR.

Esse§ são alguns dos aspectos que podem compor o detalhamento do objêto
da contíatação, confoíme prêúío na Lei ns 14.33/2021, pâía os s€Íviços de
consultoÍia e assessoriâ técnicâ âdministrativa, b€m como de hospêdagem,
suporte e mânúenção do ponal institu.ional da SEMog/sR.
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i- tnoÉlçÃo oo cÉsroR E óo FtscAL Do coNTATo (s 30 Do ART. 7'o E ART. í17 DA LEt No

14.133t20211
Conforme preceitua o § 3o do art. 70 e art. 1'Í7 da Lei no 14.13312021, informaÍmos que o çstor do

contrato será: Bruno de FranÇa Santos Pessoa.

E-mail: daftemobsr@gmail.com
Telefone: 83.98662-1 758

Ainda nesse sêntido informamos como do Fiscal do Contrato: Genihon Santos da Silva

E-mail: geniltonredes@gmail.com
Telefone: 83-99342-51 5í

4- DEC|-ARAÇ ES

Declaramos ue todos os itens indicados:
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICÍPIO DE SANTA RITA
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7 - LOCAL DE EXECUÇÂO/ ENTREGA (Art 18, lnciso Ml, Lei no'14.í33/12021)

O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) da data de recebimento da respecliva
solicitaçâo, em sua totalidade.
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( X ) constam no PLANO DE CONTRATAÇÔESANUAIS - PCA

O NÃO constam no PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAIS. PCA

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a Lei no 14.'13312021 , especialmente ao Art.
50 o que obriga a licitaÉo a garantir a observância dos principios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregaçáo de funções, da motivaçâo, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável.

5 - PREVISÃO DE DATA ETt QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS / A ENTREGA
DOS ilIATERIAIS(AÉ e, lnciso XXIV, c, Lei no í4.Í332021)

Com Base previsão estimada pa'a a contrataÉo, considerando o transconer do processo licitatório
que durará em média dois meses a contar da data da elaboração do presente documento de Íormalizaçáo,
início do fornecimento ocorrerá ao longo do mês de março, táo logo seja firmada a contratação e realizeda
a devida disposiÉo orçamentária para custeio.

6 - DO OBJETO E CLASSTFTCAÇÃO e MOOaUOADE DA LlCrrAÇÃO.
Quanto a Modalidade
Considerando os critérios de avaliaçâo da proposta de preços que tornará vencedora a licitante que
apresenlar menor preço ou o de maior desconto, por força do disposto na Lei no 14.13312021, no seu inciso
XLI do artiso 6o, o referido processo licitatório se dârá através de Pregão Eletrônico.
Quanto do modo de disputa
Considerando que a o licitante vencedor será aquele que apresentar o menor preço ou o maior desconto, a
disputa que melhor se adequa a intenÇão do certame é de modo fechado e aberto.

Quanto ao Obiêto

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado sem dedicaÇão exclusiva de mâo de obra

(x ) Serviço continuado com dedicaÇão exclusiva de mâo de obra

( ) Material de Consumo

( ) Material Permanente/Equipamento

Classificação dos Bens/Serviços

( x) Comum

( ) Específico

:
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8 - RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEUANOA E CONTEÚDO OO DOCUTIENTO.

Assumo que os servidores designados como membros da equipe de planejamento e responsável pela
fiscalização ficarão à disposiçáo para dirimir eventuais dwidas sobre esta requisiÉo, bem como para
acompanhartodo o procedimento de contratação, fomecendo todas as informações técnicas necessárias junto
ao agente de contrataÇão, pregoêiro e sue êquipê de apoio.

Certifico que a formalizaçáo da demanda acima identificad a se Íaz necesúria pelos motivos expostos na
justificativa da contratação do presente documento, bem como as previsões de atrasos na contÍataÉo e
possíveis imprevistos serão apresentados pelo(s) referido(s) servidor(es), e serão apresentados no mapa de
riscos que deverá seguir em anexo a este documento de formalizaçáo.

9 - DETALHAMENTO DA DESPESA E RECURSO (Art 40, lnciso V, c, Lei no 11.133120211

Conforme disposi@s orçamentárias a presente contratâçáo se dará com fonte de recursos (próprios), com
fonte de recursos Outros Serviços de Terceira Pessoa Juridicâ (3390.39 e 3390,36), presentes nas fichas

orçamentarias (26 7 82 ,iOOS 2l,4)

10 - PESQUISA DE PREÇOS (AÉ 23, lnciso lV e V, Lei no 14.133/202í).

Conforme preceitua o Art. 23, lnciso lV e V, Lei no 14.1331202'|, "As contrataçôes públicas, sejam
demnentes de procedimento licitatório ou de contrataçáo direta, devem ser precedidas de pesquisa de preços.
A Lei no'14.13312021 exige a elaboraçáo do orçamento estimado para a identificação precisa dos valores
praticados no mercado para obieto similar ao pretendido pela Administraçáo, por esses motivos:

Foi realizada pesquisa de preços pelo requisitante para atender o objeto especificado neste documento,
conforme documentos anexos, sendo o valor estimado de R$ 568.048,10 (Quinhentos e sessenta e oito mil e
quarenta e oito reais e dez centavos), clnforme art. 18, lnciso Vl da Lei no 14.3312021.

Foi encaminhada a presente demanda ao setor de compras Municipal para realizaçáo da Pesquisa de
Preços na intençáo de atender os objetos especificados neste documento, tendo como elaborador da pesquisa
(assinatura do responsável pela pesquisa), conforme mapa de preços anexo, contendo todas as informações
pertinentes a pesquisa realizada.

rí - cRlTÉRlo DE ADJUDTCAÇÃO
Conforme disposiçóes contidas no artigo Art. 33, Lei no 14.13312021, será considerada vencedora a

proposta que apresentar o (menor preço/ maior desconto). Observadas as disposições do artigo 34, da Lei
14j33120211 , será julgada a proposta por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e
preço, devendo ser considerada de menor dispendio para a Administração, atendidos os parâmetros
mínimos de qualidade deÍinidos no edital de licitaçáo.

12 _ PRAZO PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, @nerá o prazo de dez dias úeis para fins
de liquidaçáo, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução
Normativa SEGES/I,IE no 7712022.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICÍPIO DE SANTA RJTA

Superintendência Execuüva de Mobilidadê Urbana - SEMOB
Assim, fica formalizada a demanda havendo a devida comprovação da necessidade

da referida contratação obedecendo o disposto no Art. í 2, lnciso Vll, Lei no 14.13312021.

Santa Rita - PB 02 de maio de

de França Santos Pessoa
Diretor AdministÍativo Financeiro
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